
LEI Nº18.169, 20.07.2022 (D.O. 21.07.22) 

RECONHECE COMO DE 
DESTACADA RELEVÂNCIA 
HISTÓRICA E CULTURAL A 
VILA DOS INGLESES, 
CONHECIDA COMO SÍTIO 
HISTÓRICO DO CAMPO DE 
CONCENTRAÇÃO DO PATU, 
NO MUNICÍPIO DE SENADOR 
POMPEU. 

  

  

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica reconhecida como de destacada relevância histórica e 
cultural a Vila dos Ingleses, conhecida como Sítio Histórico do Campo 
de Concentração do Patu, no Município de Senador Pompeu. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 20 de julho de 2022. 

  

  

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 

GOVERNADORA DO ESTADO 

  

Autoria: Dep. Queiroz Filho 

 


